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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei: 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica denominada de "RUA BURIS PINTO RIBEIRO" a Via Pública, localizada no Centro 
da Cidade, ao lado do campo de futebol perto da Prefeitura Municipal, esquina com a Praça 10 de 
Agosto, com extensão de aproximadamente 87,00m de comprimento por 5,00m de largura, 
conforme Justificativa e Croqui que segue anexo e que ficam fazendo partes integrantes desta Lei. 
 
Art. 2º O órgão competente da Prefeitura providenciará o devido emplacamento do referido 
Logradouro, com a denominação dada por esta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Lourenço da Serra, 18 de maio de 2000. 
 
___________________ 
Capitão Lener Ribeiro 
Prefeito Municipal

 

Registrada e afixada nesta data no Departamento de Administração.

 
 
 

JUSTIFICATIVA

Buris Pinto Ribeiro, filho de Evaristo Delfino Pinto e Maria Madalena Soares, nasceu em São 
Lourenço da Serra, aos 05 de dezembro de 1933. 
 
Nasceu, cresceu e faleceu em São Lourenço da Serra, localidade em que seu pai foi um de seus 
primeiros moradores, bem como o seu primeiro comerciante. 
 
Buris, apesar de pouca escolaridade foi Coordenador da Polícia de São Lourenço da Serra onde na 
época, por volta de 1968, era conhecido como Suplente de Delegado, onde detinha poderes até 
para "prender" infratores da lei. 
 
Sempre foi muito ligado às festividades da Cidade em tudo o que dizia respeito ao seu 
desenvolvimento, sendo um dos fundadores das romarias, juntamente com os Senhores José Lico 
e José Camargo, das quais destacamos a romaria para São Sebastião de Ibiúna e mais tarde a 
romaria para a Igreja Nossa Senhora Imaculada Conceição em Caucaia do Alto. 
 
Buris foi casado com Maria Silva Viana Ribeiro com quem teve cinco filhos: Maria, Cleuza e 
Vanda (falecidas) e Lourenço e Zezinha. Também deixou três netos: Gustavo, Mariana e Luana. 
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